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Comissao de Justica e Redagio
(6] ‘Preéidente da th’liéééd de Jusﬁga é.l.?edékgéo idesighou a relatoria éo Vereador Cristiano Maia. Afantes, rio'é do
Regimento Interno da Camara Municipal. :
| - Das exposigdes da matéria em exame: ... . .;

A presente matéria “Dispde sobre a criagdo do dia municipal em memdria das vitimas do trédnsito”.

il - Concluséoqo Re,latc_)r;

Pela tramitacgo.. . ...

ill - Deciséo da Comisséo: _
... Visto e analisado o mencionado Projeto de Lei, noiadamente pelo seu aspecto Legal, Constitucional, Grarnatical e
Logico, bem como.a Técnica Legislativa, a Comissao de Justica e Redag&o, escudada na conclusgo da relatoria:

Pela ‘tramitagéo.

igue! Pereira, 04 de dezembro de 2019.
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